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Sala das Comissões, 05 de abril de 1984. 
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G211VI3SO DE LEGL3LAÇ0 E CONSTITUIÇÃO 

A Comisso de Legislação e Constituição, entende 

que o Projeto de Lei ng 14/84, é inconstitucional, pois fere a Lei Comple 

mentar nQ 3, bem como a Constituição Federeal. 

Entretanto, por ser um Projeto de grande alcan— 

ce social, a Comisso é de parecer que o Projeto de Lei nQ 14/84, deva 

ser discutido e votado pelo Fierrio. 

Sala das Comissões. 05 de abril de 1984. 

COMISSO DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças é de parecer que o Projeto 

de Lei n2 14/84, deva ser discutido e votado em P1enrio. 
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PARECER 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

A comisso de Redação de parecer que o Projeto de 

Lei nQ 14/84, deva ser discutido e votado com a sua redao inicial. 

Sala das Comisses, 11 de abril de 19E34. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 14/84 

CAIA O PISO SALARIAL DOS SERVIDORES 00 MJNICIPIO. 

A Cmare Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

#sT. 1 Fica fixado em 1,2 (Hum virgula dois). do salário minimo, o Piso ' 

Salarial dos Funcionários Municipais, com vig&icia a partir de 

01/05/1984. 

ART. 29 - Os demais funcionários tero seus reajustes a partir de 01/05/19849  

obedecendo os indices do INPC. 

ART. 32 - ievgam-se as disposiçes em contrario, esta lei entrara em vigor 

na data de sua publicaç&. 

PALÁCIO 00 LEGISLATIVO MUNICIPAL AOS 12 DIAS 00 MES DE A3AIL DE 1984. 
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JOSÉ ' O ' 1• .ANTOS FR/CLcO áENCEiLAU FERREIRA 
1,11  

-Presidente- -Vice-Presidente- 

JOSÉ EUSTUI0 DE SOUZA DIAS 

-secretário- 


